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REUNIÃO: REDE DE PLANEJAMENTO PARA O 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

XXIII ANIPES
ENCONTRO

Objetivos:
• Apresentar o esquema geral do Sistema de Governança da Política Regional

sugerido pela Política Nacional de Desenvolvimento Regional - PNDR (revista pelo
novo decreto a ser publicado até 04/12/2018);

• Reunir sugestões para a agenda de trabalho MI/ANIPES prevista pelo Protocolo de
Intenções.



Ministério da 
Integração Nacional

Possíveis abordagens para a política regional:

Política regional como política 
setorial (status atual):

Política regional como articuladora 
de políticas setoriais (status 

almejado):

Eixo de ação: fomento às 
atividades produtivas com 
impacto regional.

Principal instrumento de 
financiamento: fundos 
constitucionais e de 
desenvolvimento.

Eixo de ação: planejamento 
integrado (do ponto de vista setorial 
e federativo) e implementação 
articulada da ação pública no 
território.

Principais instrumentos de 
financiamento: orçamentos da União 
e dos Estados e fundos 
(constitucionais e de 
desenvolvimento).
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Enquanto política setorial, tendo como principal fonte de financiamento os fundos constitucionais (FNE,
FNO, FCO), seu alcance parece ser limitado, como sugere a distribuição regional de recursos da fonte
operações de crédito, evidenciada pelo Acórdão TCU 1655/2017:

Distorções 
apontadas pelo 
TCU

2083,18

160,38

OPERAÇÕES DE CRÉDITO FNE, FNO, FCO

Montante das operações de crédito x fundos 
constitucionais (R$ bilhões) - 2000 a 2014

7,7%

47,5

17,4 17,3

10,4
7,4

SUDESTE SUL NORDESTE CENTRO-OESTE NORTE

Distribuição geográfica do montante das 
operações de crédito (%) - 2000 a 2014

BNDES e Caixa 
respondem por 85% 
das operações

Fonte: TCU relatório do Acórdão 1655/2017 Fonte: TCU relatório do Acórdão 1655/2017

Alcance da política regional :
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Enquanto articuladora de políticas setoriais, estruturadora de uma sistemática de planejamento e
implementação da ação governamental que favoreça a integração intersetorial e federativa, o alcance da
política regional pode aumentar. Os obstáculos para a redução das desigualdades regionais, no entanto, são
desafiadores, como sugerem os achados do Acórdão TCU 1655/2017.

3393,62

2083,18

194,23 179,02

TRANSFERÊNCIAS 
OBRIGATÓRIAS

OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO

TRANSFERÊNCIAS 
DISCRICIONÁRIAS

OUTRAS 
TRANSFERÊNCIAS

Montante de recursos interfederativos (R$ 
bilhões) - 2000 a 2014

FPE, FPM, FUNDEB, 
FPEX, PNAE, PNAT,... 41,3

24,1

15,4

10 9,2

SUDESTE NORDESTE SUL CENTRO-OESTE NORTE

Distribuição geográfica do montante de 
recursos interfederativos (%)

Distorções 
apontadas pelo 
TCU

Fonte: TCU relatório do Acórdão 1655/2017 Fonte: TCU relatório do Acórdão 1655/2017

Total: R$5.850,05 bi

93,6 %
Obs.: os montantes 

relacionados a aplicações 
diretas e benefícios fiscais 
ficaram de fora da análise 

do TCU!

Como tornar a distribuição geográfica de recursos menos desigual?
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Política regional como articuladora de políticas setoriais no 
território: a necessidade de um sistema de governança!

Criação da Câmara de Políticas 
de Integração Nacional e 
Desenvolvimento Regional 
(Decreto 4.793) , com o objetivo 
de formular políticas públicas e 
diretrizes de integração nacional 
e desenvolvimento regional, bem 
como coordenar e articular as 
políticas setoriais com impacto 
regional, com vistas a reduzir as 
desigualdades inter e 
intrarregionais. 

2003 20132007

Instituição da Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional – PNDR (Decreto 
6.047) e estabelecimento de novas 
atribuições para a Câmara, dentre elas:  -
promoção da articulação com as demais 
políticas setoriais, objetivando a 
convergência de suas ações para o benefício 
das áreas definidas como prioridades da 
PNDR; - proposição de critérios e aprovação 
de diretrizes para a aplicação dos 
instrumentos financeiros necessários à 
PNDR (OGU, fundos constitucionais e de 
desenvolvimento, benefícios fiscais, outros 
fundos federais destinados a redução das 
desigualdades regionais, recursos de 
agentes financeiros oficiais)

Realização da 1ª 
Conferência 
Nacional de 
Desenvolvimento 
Regional

2018

Elaboração de minuta de 
decreto  revendo a PNDR, 
reativando a Câmara de 
Políticas de Integração 
Nacional e Desenvolvimento 
Regional em novo formato, 
instituindo o Núcleo de 
Inteligência Regional e criando 
o Sistema Nacional de 
Informações do 
Desenvolvimento Regional.

Minuta elaborada por: MI, CC, MP, MF, IPEA e Superintendências (GT1), como 
parte das atividades previstas pelo Plano de Ação Conjunta elaborado em 
resposta aos Acórdãos TCU 1655/2017, 1827/2017 e 2388/2017.Desativada desde 2008
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Sistema de Governança do Desenvolvimento Regional:

Planos e carteiras organizados em torno de eixos setoriais de
intervenção:
• desenvolvimento produtivo;
• ciência, tecnologia e inovação;
• educação e qualificação profissional;
• infraestruturas econômica e urbana;
• desenvolvimento social e acesso a serviços públicos essenciais;
• fortalecimento das capacidades governativas dos entes 

subnacionais.

Responsável pela estruturação de uma sistemática de planejamento integrado, pela articulação setorial das ações federais, pela
cooperação federativa, pela participação social, pela inserção da dimensão regional em PPAs, LDOs e LOAs, pelo monitoramento e
pela avaliação da política regional.

Instância Nacional Instância Macrorregional Instância Sub-regional

Planos de desenvolvimento macrorregionais e
sub-regionais e carteiras de projetos:

Diretrizes e metas Diretrizes e metas

Objetivando

• promover a convergência dos níveis de desenvolvimento e de 
qualidade de vida;

• consolidar uma rede policêntrica de cidades;
• estimular ganhos de produtividade e aumentos da 

competitividade regional;
• fomentar agregação de valor e diversificação econômica em 

cadeias produtivas estratégicas para o desenvolvimento 
regional. 

Encabeçada pela Câmara
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Governança, monitoramento e avaliação pelo novo Decreto:

Câmara de Políticas de Integração 
Nacional e Desenvolvimento 

Regional

Comitê Executivo

Instância Nacional

Objetivando

Instância Macrorregional: NO, 
NE e CO

Superintendências e Governos 
Estaduais
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Semiárido

Rides

Faixa de Fronteira

Outras a serem definidas 
pelo território nacional 
de acordo com critérios 

estabelecidos pela 
tipologia da PNDR
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Competências (dentre outras):
• Aprova propostas de 

instituição ou revisão de 
planos;

• Promove a articulação de 
políticas setoriais;

• Garante o funcionamento do 
Sistema de Governança;

• Garante a estruturação do 
Sistema de Informações, 
disciplinando o fluxo de dados 
e informações;

• Propõe a inserção das ações 
federais priorizadas pelos 
planos no PPA, LDOs e LOAs.

Composta pelos ministros de: 
MI (presidência), CC, MP e MF.

Assessorada pelo Comitê 
Executivo composto por 
representantes desses órgãos + 
superintendências + grupos 
temáticos (com representantes 
dos órgãos dos eixos setoriais).
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Núcleo de Inteligência Regional

Unidades técnicas do MI e 
Superintendências ligadas à 

produção de informação, 
planejamento, monitoramento e 

avaliação do desenvolvimento 
regional

Responsável pela produção de conhecimento e 
informações afetas à política regional e pelo 
assessoramento técnico das instituições do Gov. 
Federal, dos gov. estaduais e dos gov. municipais.

Sistema Nacional de 
Informações do 

Desenvolvimento Regional

Responsável  pelo monitoramento e avaliação 
dos instrumentos financeiros, planos, programas 
e ações da PNDR.

Coordenado pelo MI, o sistema 
depende do intercâmbio de 

informações provenientes dos 
órgãos, entidades da administração 
indireta, organizações da sociedade 

civil, bem como estados e 
municípios, detentores de 

informações afetas à política 
regional
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Protocolo de Intenções MI/ANIPES:
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Sugestão de agenda MI/ANIPES:

Instituições Estaduais

Agenda de conhecimento e internalização dos planos
estaduais de desenvolvimento e PPAs:
• Estratégias de desenvolvimento;
• Objetivos;
• Territorialização alvo da ação governamental;
• Elementos de convergência com a PNDR.

Agenda de conhecimento e internalização da PNDR e
das estratégias das Superintendências Regionais:
• Agendas de desenvolvimento das macrorregiões;
• Propostas de elaboração dos Planos Regionais de

Desenvolvimento.

Instituições Federais
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marcelo.giavoni@integracao.gov.br

(61) 2034-5352

Marcelo Giavoni
Secretaria de Desenvolvimento Regional


